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EDITAL DE PREGÃONq O2I2O23
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 447.437 /2023
TERMO DE CONTRATO N. 447.437.01 / 2023
MODALIDADE: PREGÂO ELETRÔNICO
TIPOr MENOR PREçO POR ITEM

oBIETO: CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE
E UTENSÍLIOS DESTINADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SUCUPIRA DO
RIACHÂO MA PARA PARTICIPAçÂO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS

TERMO DE CONTRATO

1.1. PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO MA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO inscrita no CNPJ n" 01.612.338/0001-67, com
endereço na Rua São José , n"477, Cento, CEP: 65.668-000 - Sucupira do Riachão/MA, neste ato
repÍesentada pela Secretária de a Sra. Klévia Maria Lima de Sousa, brasileira,
portadora da Cédula de Identidade RG sob o no 040174772010-3 SSP^{A, inscrito no CpF sob
o n 045.725.553-62, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado, simplesmente,
CONTRÂTANTE;

1'2- ELINE R. F'ERREIRA - ME, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no cNpJ no
13.977.36710001-01, localizada na Rua são José, no 359, centro - sucupira do Riachão - MA,
neste ato representada pela seúora Eline Ribeiro Ferreira, portador (a) do R.G. N.
017253782001-2 SSPÀ4A, e CPF no 842.998.603-06, doravante denominada simplesmente
CONTRÂTADÀ

O2- DO SUPORTE LEGAL
2'1- Este Contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela Let Federat ne 1O.SZO/02 subsldiariamente

pelo Decreto ne OlZl2O2O, de 20 de Novembro de 2O2O, subsidiarlamente com a Lei Federal ne,
8,666/94 e aindalei Complementar

01-

03- DO OBJETO

3.I-CONSTTTUT OBIETO
MATERIAL DE

MENOR PREçO POR ITEM, sob
Administraüvo nc 447,411IZOZ3 e
inerentes à matéria e ainda no dito certame.

le 123/2006 eLicitaçâo pREcÂo ELETRONTCO Ne 002 12023, do tipo
o regime de EMPREITADA pOR PREÇO UN!TÁR!O_ processo
convenções estabelecidas neste Instrumento, bem como nas normas

e orientações do setor

de empnesa para FORNECIMENTO DE
DESTINADO AS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA, em conformidade com Anexo I (Termo de Referência) e
Proposta de Preços da Licitante;

 fr

3.2- Para a execução do obieto deste contrato, deverá a GoNTRÁTADA obedecer às instruções
da secretaria Municip_ar de Administração, para o fiel cumprimento ora contratados.

04- DO REGIME DE EXECUçÃO
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4.1'Os fornecimentos serão feitos em conformidade com os termos da Licitâção, Pregão Eletrônico n.0OZ/ZO23,,do
tipo MENOR PREçO POR ITEM, de execução indireta sob o regime de EMPREITADA pOR PREçO UNITÁRIO,
nos termos estatuídos pelo Art. 06, Inciso VIII, alínea ,,a', 

da Lei ne 8.666/93.

05- DO FATO GERADOR CONTRÂTUAL
5.1- O presente Instrumento Contratual foi firmado em decorrência do Despacho Homologatório e Adiudicatório pela

Secretária Municipal, concernente à Licitaçâo instauradâ na modalidade Pregão Eletrônico Ít" OOZ/ZOZS-
Processo Adminlstrativo ne 447,437 /2023 e de conformidade com os ditames da Lei ne A,666/93 e
alterações posteriores.

06- DO VALOR
6.1-0 VALOR GLOBAL, para o Fornecimento dos obietos, para Secretaria Municipal de Administração, objeto deste

contrato no valor de R$ 67.430,00 (sEssENTA E SETE MtL, euATRocENTos E TRINTA REAIS)

07. DOTAçÂO ORçAMENTARTA
7.1- As despesas decorrentes deste procedimento correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

0401 - Secretaria Municipal de AdmlnistraÉo Geral;
04.122.OOO2.2O13.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secnetaria de Administração Geral;
3,3.90.30,00 Material de Consumo.

08- PRAZO:

8.1-O PRÁZO de vigência do presente conrato será de até31/L2/2O23, com início na data da asslnatura, podendo
ser prorrogado se necessário, somente mediante Aditivo Contratual, nos termos estabelecidos pela Lei Federal
n! 8.666/93 e altcrações posterlores;

8.2- O prazo para início dos fornecimentos será logo após a data da emissão da respectiva Ordem de Fornecimentos;

8.3- 0s prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogaçâo mantida às demais
Cláusulas do Contrato e assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorram
alguns dos seguintes motivos, deüdamente autuados em processo:

a) Alteração do proieto ou especificações, pela Administração;
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes que altere fundamentalmente as

condições de execução do contrato;
c) Interrupção de execução do contrato ou diminuição do ritrno do trabalho por ordem e no interesse da Administração;
d) Aumento das quantidades inicialmente preüstas no contrato, nos limit€s permitidos pela Lei;
e) Impedimento de execução do contrato por futo ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento

contemporâneo à sua ocorrência;
0 omissão ou atraso de providências a cargo da administração, inclusive quanto âos pagamentos preüstos de que

resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem preiuízo das sançôes legais
aplicáveis aos responsáveis.

09. DA§ GONDIçÔES DE PAGAMENTO
9.1- O§ pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica diretamente na conta corrente do

CONTRÁTADO na Tesouraria da CONTRATANTE;
9.2- os pagamentos serão realizados conforme a execução dos fornecimentos, em até 0s (cinco)

da data de emissão da nota Íiscal (DANFE), condiclonados a Ordem de Forneclmento
dias contados

atestados pelo setor competente,
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10. DO REAIUSTAMENTO
10.1- os preços dos objetos em referência serão fixos e não sofrerâo reaiuste durante a vigência deste Contrato, de

acordo com os termos estabelecidos pela legislação ügente e atinente à matéria, ressalvados os casos
estipulados neste contrato;

10.2'No caso de prorrogação do Contrato, só poderá haver reaiuste, se existir acordo entre as partes, nunca
contrariando, qualquer que for algum índice oficial estabelecido pelo Governo Federal.

11- DAS PENALIDADES

11.1- Pelo inadimplemento total ou parcial do presente Contrato, ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes
penalidades, a critério do CONTRÁTANTE, garanüda a prévia defesa:

11,1.1- Advertência;
11,1.2- Multas;
11.1.3- suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de 08 (oito) meses;
11.1.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração enquanto perdurarem os moüvos

determinados da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a coNTR.arANTE.
12. MULTAS

12.1- Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado, ou ainda situações que o
CONTRATANTE caberia obviar, a CONTRATÁDA incorrerá nas seguintes multas:

(a Por dia que exceder o prazo de entrega do material, 0,010ó (um centésimo pôr cento) do valor atualizado do contrato;

b) Multas variáveis de 196 (um por cento) do valor atualizado do contrato:
b.1) - Se a entrega do material não atender o andâmento de acordo com Cronograma;
b.2) - Se Não efetuar a entrega do obieto deste instrumento, de acordo com as normas, manuais, Ínstruções e

especificações;

12.2- As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas:
12.1.3- A CONTRATADA terá o limite de 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação da penalidade no órgão

oficial, para recolher a multa aos cofres do Município;
12.1.4- Os recursos contra a multa aplicada deverão ser feitos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, nas condições

do Art 109, Inciso t, alínea "fl'da Lei ne 9.666/93.
13- DA RESCTSÂO

13'1- Constitui motivo para rescisão deste Contrato os Incisos de t a XVII do Art. 78 da Lei ne I .666 /gZ, anralízada pela
Lei ne 8.883/94;

13.2.- A rescisão do presente Contrato poderá ser:
a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haia

conveniênciâ para o CONTRATÂNTE;
b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administraçâo, nos casos enumerados nos Incisos I a xll

e XVII do Art. 78 dat eine 8.666/93;

c) ludiciâl - nos termos da Legislação processual.

14- DA ALTERAçÂO DO CONTRATO

14.1- O Contrato poderá ser alterado, com as devidas iustificativas, nos termos do Artigo 65 da Lei g666/93 e alterações,
de comum acordo entre as partes e somente mediante aditivo contratual e, em especial, nos casos abaixo:

I - Unilateralmente pela COMRATANTE:

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica âos seus obietivos;
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b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativâ de seu obieto, nos limites permitidos pela Lei Federal n.. g.666/93;

4,1.2- A CONTRÂTADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem os materiais, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

14.1.3- Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais,
quando ocorridas após a data da apresentâção da proposta, de comprovada repercussão nos preços

contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso;

14.1.4- Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a CONTRATANTE

deveÉ restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos preceituados pelo s
6o do Art. 65 da Lei Federal nc 8.666/93;

14.1.5- As alterações do valor do contrato, decorrente de modificação de quantitativos previstos, reüsão de preços bem
como a prorrogação de prazos e o seu desequilíbrio financeiro, serão formalizadas pôr lavraturas de Termo de
Aditamento, pôr acordo das partes, conforme disposição legal contida no artigo 65 e seus incisos e parágrafos

da Lei 8.666/93.

15. DÂS OBRIGÂçÔES DÁ CONTRATADA

15.1' 0 contrato deverá ser executado fielmente de acordo com as cláusulas avençadas, sendo obrigações da
CONTRATÂDA:

a) Executar os serviços, objeto do presente contrato, com absoluta d igencia e perfeição;

b) A CONTRATÁDA é olrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suâs expensas,
no total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem ücios, defeitos ou incorreções resultantes dos
serviços, obieto deste instrumento conEatualj

c) A GONIRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essaiesponsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado;

15.2- os acréscimos, supressões ou modificações que incorram os fornecimentos complementares ou extraordinários,
respeitados os limites da Legislação ügente, serão objetos de alteraçôes ünihteral do Contrato, e serão
formalizados através de um único documento, quando do recebimento dô objeto ora contratado;

15'3- A coNTRÂTADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscais e comerciais, resultantes da
execuçâo deste Contrato;

1S'4- A CoNTRATADA responsabiliza-se pelo fiel cumprimento das obrigações pertinentes aos Fornecimentos obieto
deste Contrato;

15'5' A GoNTRATADA fica ciente e se responsabiliza pelos fornecimentos de acordo com o Anexo, com
acompanhamento através dos seus Secretários, que se encarregará de repassaras orientaçôes para a realização
do mesmo;

16.DA§ RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
16'1-Á CoN'IRÂTANTE se responsabiliza pelo pa_gamento nas condições estabelecidas neste Instrumento;
16.2-Fica a secretária de Administração â sra. KLÉvlA MARÍA LIMA IiE sousA, responsável pelo acàmpanhamento da

execução obieto deste lnstrumento Contratual;

L-l L

.À

16.3- Publicar o Extrato deste Instrumento na forma da Lei;
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16.4' Fornecer à CONTRATADÂ todas as orientaçôes e subsídios necessários ao bom e fiel cumprimento do objeto
deste Contrato;

16.5- NotiÍicar a CONTRATADÂ no caso da existência de alguma contrariedade relacionada aos serviços prestados e
andamento.

17- DA VTNCULAçÂO

17'1- O presente Contrato üncula-se ao Processo Administradvo Íte 447,437 /2023 - pregão Elefônico nc
OO2/2023, e sevs anexos, bem como a proposta apresentada, vencedores do certâme.

1S. DO DOMIGILIO E FORO

18.1- As partes elegem como domicílio legal, o Foro da Comarca de São foão dos Patos, Estado do Maranhão, para dirimir
quaisquer litígios decorrentes deste Contrato, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que sejam
desde que não possam ser resolüdas amigavelmente.

19. DA ASSINATURA

19.1- E, por estarem deüdamente acordados, declara as partes aceitarem as disposições estabelecidas nas
Cláusulas deste Instrumento, suieitando-se às normas contidas na Lei Fed eral ne 8.666/93, atualizada pela Lei
ne' 8.883/94, bem como as demais normas complementares, assinando este Conrato em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, iuntamente com 02 (duas) testemunhas.

Sucupira do Riachão- Ma, 08 de março de 2023.

MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ N" 01.612.338/0001-67
KLÉVIA MARIA LIMA DE SOUSA

cPF N. 045.725.553-62

O-MA

(

TESTEMUNHAS:

FERREIRA_
CNPJ N. 13.977.367 /0001 -01
ELINE RIBEIRO FERREIRA

cPF N" 842.998.603-06

5à qlcr 5c 3 <{8
1

^

Página 5



lrl nl3trortd Ô Pctro o povo

EDITAL DE PREGÃO N" O2I2O23
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 447.437 DO23
TERMO DE CONTRATO N" 447.437.01/2023

Pela presente Ordem de fomecimento, autorizamos V.Sf, FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
LIMPEZA, IGIENE E UTENSÍLIOS DESTINADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA, conforme Relatório de Apuração de Preços ANEXO I, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

Sucupira do Riachão - MA, 08 de março de 2023.

I,A*,,; íY\O_ "t
q

F

^
ELINE R FERREIRA - ME, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no 13.977.367t0001-
01, localizada na Rua São José, no 359, centro - Sucupira do Riachão - MA, neste ato representada pela
seúora Eline Ribeiro Ferreira, portador (a) do R.G. N' 017253782001-2 ssp/MA, e cpF no
842.998.603-06.

c-,
SECRETÁRIA MI.]NICIPAL DE

KLÉVIA MARIA LIMA
ADMINISTRAÇÃO
DE SOUSA

cPF N. 045.725.553-62

ORDENADORA DE DESPESAS

CONTRATANTE

Recebido em: Of, / a, .j / ^lc -: ,>

Assinatura:
ELINE R. TERREIRA-ME
CNPJ no 13.977.367 l000l4l
CONTRATADA

rr
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AI\{EXO I

& ,*JL .1L$, ;{I =
1 Acido Muriático 1 litro Und 300 R$ 7,40 R$ 2.220,00
2 -1 litro (tipo Azulin)Acido Sulfônico Und 260 R$ 8,50 R$ 2.210,00
3 Agua Sanitária Und 500 R$ 1,60 R$ 800,00
4 Alvejante sem cloro 1 Iitro Und 250 R$ 2,60 R$ 650,00
5 Amaciante de roupas 1 litro Und 200 R$ 4,25 R$ 850,00
6 Amaciante de roupas 2 litros Und 200 R$ 8,50 R$ 1.700,00
7 Bacia p!ástica 30 lts Und 50 R$ 19,00 R$ 900,00
I Balde plástico 15lts Und 50 R$ 15,00 R$ 750,00
I Cera Liquida incolor 750ML Und 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00
10 Copo Desc. Plcafê 100x50ML Und 700 R$ 2,30 R$ 1.610,00
11 Copo Desc. Plágua 100x180m1 Und 800 R$ 3,90 R$ 3.040,00
12 Desinfetante em Pedra 409 Und 200 R$ 1,70 R$ 340,00
13 Desinfetante Liquido 1 LT Und 400 R$ 3,00 R$ 1.200,00
14 pesada 500m1Detergente Und 200 R$ 2,00 R$ 400,00
15 Detergente Líquido 500m1 Und 400 R$ 2,10 R$ 840,00
16 Esponja P/Louça Dupla Face Und 400 R$ 0,60 R$ 240,00
17 Escova para Roupa Und 80 R$ 2,20 R$ 176,00
18 Escova para Sanitário Und 120 R$ 6,50 R$ 790,00
19 Filme de PVC transparente Und 160 R$ 6,00 R$ 960,00
20 Flanela 28x48cm Und 220 R$ 2,20 R$ 484,00
21 Folha alumínio 7 5mt x 30cm Und 200 R$ 4,50 R$ 900,00
22 Fosforo C/10 und Pct 100 R$ 2,80 R$ 280,00
23 Guardanapos de papel 23x22cm Und 400 R$ 1,50 R$ 600,00
24 lnseticida Aerossol 300m1 Und 200 R$ 11,00 R$ 2.200,00
25 lsqueiro 10x1 cartela CART 6 R$ 19,00 R$ 108,00
26 Limpa Alumínio 500m1 Und 300 R$ 2,90 R$ 840,00
27 Vidro Refil 500m1Li Und 250 R$ 2,50 R$ 625,00
28 Vidro C/Pulverizador 500m1Li Und 250 R$ 6,00 R$ 1.500,00
29 Lustra Moveis 200m1 Und 150 R$ 7,00 R$ 1.050,00
30 Luva multiuso Und 160 R$ 3,50 R$ 560,00
31 Pá P/Lixo PIástica Und 60 R$ 5,50 R$ 330,00
33 Pano de Chão 43x68 Und 260 R$ 2,50 R$ 650,00
34 iênico Branco Picotado c/4 rolos Und 600 R$ 4,50 R$ 2.700,00
35 Toalha 1x2 Und 260 R$ 4,50 R$ 1.170,00
36 Pilha aa cl2 und Und 100 R$ 2,00 R$ 200,00
37 Pilha aaa cl2 und Und 100 R$ 2,00 R$ 200,00
38 Purificador de Ar Und 200 R$ 11,00 R$ 2.200,00
39 lo 30 CmRodo Und 300 R$ 7,00 R$/àí00,00
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40 Sabão em Barra 1KG Und í00 R$ 6,50 R$ 650 00

rr
-À

,À

41 Sabão de Coco em Barra lkg Und 150 R$6 50 R$ 975,00
42 Sabão em pasta 500G Und 260 R$ 7,00 R$ 1.820,00
43

45
44

Und 600 R$ 2,50 R$ 1.500,00
Und 200 R$ 3,50 R$ 700,00

Sabão em Pó 500G

Saco P/Lixo 100LTS
Sabonete í2x90G

Pct 600
R$2 60

R$ 2.100 00
R$ í.560 00

R$ 3,50
46 Saco P/Lixo l5LTS Pct 600
47 Saco P/lixo 30LTS Pct 600 R$ 4,00 R$ 2.400,00
48 Saco P/Lixo 50LTS R$ 2.400,00
49 Sacola Plástica 1OKG

Pct 600
30

R$4 00
R$ 17,30 R$ 519,00

50 Sacola Plástica 15KG Kg 30 R$ 17,30 R$ 519,00
51 Sacola Plástica 20KG Kg 30 R$ 17,30 R$ 519 00
52 Tapete de pano Und 100 R$ 4,00 R$ 400,00
53 Vassoura n 150 R$ 8,00 R$ 1.200,00
54 Cesto de lixo telado 10 litros

Und

Und
Und 40 R$ 13,50 R$ 540 00

R$ 1.125,0055 Limpador multiuso 500m1 (tipo veia) 250 R$ 4,50

td Marmita descartável redonda de alumínio
850 ml, caixa c/100 und.c/tam Cx 50 R$ 2.750,00R$ 55,00

57 Colher descartável grande para refeição
pacote c/50 und. Pct 100 R$ 4,50 R$ 450,00

58 Pct í00 R$ 3,20 R$ 320,00

59

Colher descartável pequena para
café/sobremesa pacote c/50 und.
Prato descartável grande tamanho mínimo:
21 cm, c/10 und.

Prato descartável pequeno tamanho
mínimo: í5 cm, c/í0 und.

Pct 100 R$ 4,30 R$ 430,00

60 Pct í00 R$ 2,40 R$ 240,00

6í Porta bolo descartável redondo, com fundo
branco e tampa transparente G37.

Und 300 R$ 5,oo R$ 1.500,00

200 R$ 5,00 R$ 1.000,00
Porta bolo descartável redondo, com fundo

Porta bolo descartável redondo, com fundo

Und

Und

62

63

G50.branco e tampa trans

branco e trans G60 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00

64 Bandeja descartável redonda papelão
prateada P6 Und 100 R$ 3,00

R$ 6,50

RS 300,00

65

66

Bandeja descartável redonda papelão
UndP7 100 R$ 650,00

Fralda descartável minimo: C/8 und.
tamanho P Und R$ í4,00 R$ 0,00

67
Fralda descartável minimo: C/8 und.
tamanho M Und R$ 17,90 R$ o,oo

R$ 0,0068 Fralda descartável minimo: C/8 und.
tamanho G Und R$ 25,00

@b
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69
Fralda descartável minimo: C/8und.
tamanho GG Und R$ 28,00 R$ 0,00

r-'l fl L

tf
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e sete mil. cento e trintô e seis reals), DOTAç^O OnçAilÊl{Í^RlA: d. [oy.nbrc dc 2020, rubldLdaoant con I t.l i.d.íat o..
1501 - Fundo Municipal dê Saúdê; 10.122.0002.2089.0000 -
l.ranutenção e Funcionamento do Fundo Munlclpal de Saúde:
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, PnA:ZO: Atá 3U1?2O23, Gom
lníclo ns d.t. d. r$h.tur., SUPORTE LEGALT t l Frd.Í.l n..

8.66ô/9'l. dnd. Ll Conpl.m.ntrr n,. 121Í2006. A§§ AIUBA

Porto Carvalho, inscrlta no CPF
l{.' 053.112.443-64. CO TRAT DO: PAULO n. SOUZÀ COELHO
COIiIERCIO, lnrcÍlto no C PJ t{,' 27.712.866/0001-81, nâ3t ôto
rcpÍG.nt do palo Sr. PAULO nTARDO SOUZA COELHO, lnrcÍlto
no cPF l{.' 6r7.921.6r3-4it. OIIETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROs ALIMENTÍCIOS DIVERSOS,
DESTINADO AS SECRETAR|AS i4UNICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÂG
MA, PARÁ PARNCIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEIÚIPRESAS, EÍIIPRESAS

DE PEQUENO PORTE E EQUIPARAOAS. VALOn: R$ 67.136,00 (sessentâ

subsldhÍllm.nt p.lo D.cr.to n.'01?2020, d.20
da novambÍo da 2020, 3ubsldlrÍlanlrta com . Ll FadaLl n.'
8.666/94 a .lnd. L.l Compl.m.nt.r n.' 123/200ô. ASSII{AÍUiA
OO COilÍn/tÍO: 08 de maGo dê 2023. Llara Lima Porto Carvalho.

Publicado pon IOSE WARLEÍV 8ÁRBO5 A4 9[yÁ
Código ktenüfrcadoc ba3fr8267 b9d749a8d3c84d'cMÍ4b0

EXtiÂTO DE COI{ÍRÂÍO t{.r a46.436.12/2023, PREGÂO
ELÉÍnô tco N.r 0u2023

sOCIAL (FMÂ5) DE SUCUPIRA DO RIACHÃO.MA, C P'
1l.r 14.696.464/0001-99, representado pela Sêcretária Íi,tunicipal de
Assistência Soclal, a 5Ía. Marlene Ribeiro de Sousa, lnscrlta no CPf
t{.'063.187.093.80. COÍ{TRATADOT PAULO R. SOUZA GOELHO
COÍIIERCIO, loscrlto no CÍ{P, ll,' 27.712.866/0001-81, nãt .to

PARA FORNECIMEI{TO DE GÊNEROS ALII'ENTICIOS DIVERSOS,
DESTINADO AS SECRETARIAS Ii.IUNICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÃO.
tiIA, PARA PARNCIPAçÂO EXCLUSIVA DE I,IICROEMPRESAS, EMPRESAS

DE PEQUEIIO PORTE E EQUIPARADAS. VAtOir Rg 40.'105,00 (quaÍenta
mil, qu.trocentos e cinco reais). Doraçlo oRçaüExTÁRlAr 1601 -
Fundo Municipal de Assistência Social; 08.122.0002.2I0r.0000 -
Manutenção ê tuncionâmento do tMAS; 3.3.90,30.00 - Matêrial de
Consumo. PRÂZOI Atá 31/12/2023, com lníclo nr dtt. d.
.silnlturr. SUPORTE LEGAL: L.l Fâd.rrl n.l 10,120/02
3ub3ldl.rhm.nt. p.lo DâcÍâto i,' Ol2l2O2O, ala 20 dâ
noyambno da 2020, subsldlaÍl.manto com a Lal FadaÍll n.'
8.666194 . rlnd. l,rl Complcmlnt!? n,' 123/2006. ASSII{AÍIJRA
DO COI|TMTO: 08 de março dê 2023. Íi{aÍlên€ Ribeim dê Sousa.

Pub cado poc IOSE WARLEN BAREOSA DA SILVA
Código identificador 7 43 êccldaaia3b6tu17 25732fr47 7287

DE COI{TRÂIO .q 447.437.01/ito23.
ELEÍRô rCO .r 022023

SUCUPIRA DO RIACHÃO.MA, ãtravés da Secretaria Municipôl de
Administração, Cl{Pl .r 01.61.2.338/0001-67, representâdâ pêla
Secretária Municipal de Administração, a Sra. |(lévia l,lâria Lima de
Sousa, inscrlta no CPF I{.' 045.725.553-62. COiITRATÂDI: ELlÍ{Ê n.
rEnnElR . E, lnrcÍ|t! no GlP, ,' 13.97r.16r/0001{1, n.3t

rtp]tslnt d. p.lr Sra. ELll{E illEIIO FERREIRÀ lntcÍlt! no
CPF 1{.' 8'12.998.50I-06. O3'ETO! CONTRATAÇTO DE EMPRÊSA PARA
FORNECIMENTO DE i,IATERIAL DE LIMPEZA, HIGIÊNE E UTENSÍLIOS
DOMÉSIICOS, DESTII{ADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SUCUPIRÂ

D0 R|ACHÃO-MA, pAnA pARÍtCtpAçÃO EXCLUSTVA DE
iIICROEMPRESAS, Ei.IPRESAS DE PEQUENO PORTE E

EQUIPARADAS. VALOR! R$ 6r,430,00 (sêssenta e sete mil,
quatrocentos ê trlnta reals). DoT çÁo oRçaÍrlEf,ÍÁnn: 040r -
Secretârla Munlclpâl dê Mmlnistração Gêral; 04.122.0002.2013.0000 -
i,lanutênçáo ê F0nclonamento da SecrêtâÍla dê Admlnlstragão Gêràl;
3.3.90.30.00 - iratêrial de Consumo. PIAZO: Atá lul2r:1023, com
lníGlo n! drt! d. .rrln.tur., SUFOnXI LEGAL! !.1 F.d.r.l n.r

COl{Ti IO! 08 dê março de 2023. rcévia ÍilaÍiâ Uma de Sousa.

Efiflirr.n
Í{,e 01/2023. PnOCÊSSO ADllll{lSrtATlVO X.e ilE, lntcrlt. no CÍlP, .. 13.917.36r/0001.01, n..t .to

406.436/2023, COilTiAÍA TÊr FUl,lDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA r.pÍ.r.r[.d. p.tr 3]r. ELltlE nllEIRO ;EnifllÀ ln.ct{tr no

DE CO TRÂTO .r t{6,436. r2r2023. PREG^O t{,. 053.112.443-64. COÍ{ÍnATADA: lltltE R. fltn,Etnl .

Puwicado Nc /p5EWAATEN 8fr806AD íLUA
Códlgo ldendflctu dú92êratg9Úp/bú08a57 úae2f49ag

EXÍnArO DÊ CO|íÍR TO .e aa7J3?.02/208. PREGIO
Er-EÍRôXrcO ,.0212023

EXTIATO DE CO TIATO X.r aa?.437.O2/2023. pREGIO
rrETrô[rco .r 02/2023. PROCESSo ADtit lsriArwo f,.r
4a7.at7l2o23. eOríÍiATA TEs FU!úDO ltut{tctpAl DE SAÚDE (FMS}

DE SUCUPTRA DO RIACHÂO-!iA, C P' .r 12.095.429/OOOI-99;
representado pêla Sêcretária t unicipôl de Sâúrr€, a Sra. Luarô Llma
Porto Carvslho. inscrlta no CPt

cPF ]l.. 8t2.99t.6O3.O6. OBIÊrOr CONmATAçÃO DE E]ltpRESA PARA
FOR],IECIi,IE TO DE MATERIAL DE UTIPEZA, HIGIEIIE E UTEI{SÍIIOS
DOMÊSTICOS, DESTINADO AS SECREÍARIAS iIUNICIPAIS DE SUCUIIRA
DO RIACHÃO-]i.IA. PARA PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE
M IC RO EI,I PRESAS, EMPRESAS DE PEQUE O PORTÉ E

060r -
SecêtaÍia lilunicipal de Saúdê; 10.122.0002.2029.0000 - t{ànutençto ê
Funclonamento dô Sêcrêtaria dê Sâúdê; 3.3.90.30.00 - lilaterl.l de
Consumo. tr501 - Fundo.l,lunicipal dê Sdúde; 10.122.0002.2089.0000 -
Íilanutenção e Funclonamento do Frndo lilunicipal de saúde;
3.3.90.30.00 - Matertal de Consumo. pnAZOt Ata 3Ul2/:1023, com
lnÍclo n d.tr d. .a3lnrtuÍ.. §UFOiÍÊ IEGAf,! Ll F.d.r.l n,r
1O.'2O/O2 sub.ldlrdrncíta Ialo D.cruto n.. O12r:102O, da 20
da novanbo d. 2020, lubcldl.d.m.lrt com a Ll ,.d.Íal lt.'
t,666y't4..lndr Ll Go Dl.m.nt Í n.' 12l/2006. ASSIX TUIA
DO OO ÍiAfO: 08 dê maÍço dê 2023. Lüarâ Uma PoÍto Carvalho.

Aúlicaú po,: IOSE WARaE AARBOS DASILVA
C&lgo Ltendflcadon 39dbb19a ./i,r76cai8a73fl7387úr9a

EXTR TO DE CO]{TiAÍO ,r /a47.a37.0ar20i8. PREGIO
ELETRô lco X.3 02r202r

,€prus.nt do D.lo 3í PAULO RIC iOO SOUZÂ COELHO, lt|lcrlto EQUIPARÁDAS. VALOn: R$ 106.3rr,50
no CPF I{.' 61r,921.513.44. OBJÊTO: CONÍRATAçÂO DE ETTPRESA onze reals e clnquenta centslvos}.

e sels mll; tÍez€ntos ê

EXTRATO DE COttTiATO .r 4a7.ar7.03/2023, pRlGlO
ELEÍIô ICO .3 PROCE330ADlttÍ §ÍIAÍrVO .'
4a7.at no2r. FUÍ{DO MUI{ICIPAL DE ASSISÍÊ CiÀ

EXTRATO DE COITnATO X.! 4ar,a37,Ol/2023. PREGIO
ELETRÔI{|CO Í{.e O2l2023. PROCESSO ADiíllflSTiATtVO Íl.r
417,43712O2r, COÍ{ÍRATAÍITEr PREFEITURA MUt{lClPAL DE Í1.' 063.187.093-80. COÍ{TnAÍADAi ELIÍ|E R; FERREIiA .

SOCIAL (FiIAS) DE SUCUPIRA DO RIACHÂO-iIA, Cf,P'
.r 14.696.464/0001-99, reprrsentâdo pela Sêcrêtáriâ lilunlcipàl de

Asslstêncla Soclà|, a Sra. tíarlenê Rlbêiro dê Sousr, lnscdtâ no CPF

E, lnscrlt. no CÍ{PJ X.' 13.977.367/0001-01, n.3t. rto
r.pr.3.nt d. pâ|. SÍr. ELIIE illElRO FEnilliÀ ln3cÍltr no
cPf Í{.. 8/t2.tta.60l{6. olrEro: coilnATAçÃo DÊ ETTPRESA PARA

TOR ECI]ÚIÊNTO DE ITATERIAL DE UI,IPEZA, HIGIÊiIE E UTE].ISILIOS
DOüÊSnCOS. OEfitttADO AS SECREfARTAS ÍitUNtCtpAtS DE SUCUP|RA
DO R|ACHÃO-MA, PARA PARTtCtpAçÂO :XCLUS|VI Oe
MlCROEli,tPRESAS, Ei,IPRESAS DÊ PEQUEl{O PORTE E

EqUIPARAoAS. VALOR: Rl 85.404,00 (oltenta ê clnco mll, quatocêntos
ê quatÍo rêais). DOÍlç,lO OnçÂ ElíT^nn: 160l - Fundo tiuniclpal

SaO LUiS, QUINTA'16 DE MARGO DE 2023 ' ANO XVll 'N! 3063
rss N 2763,860X
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